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SESC 

Inclusão de Dependentes na Credencial Convênio a partir de janeiro de 2026 
 

Documentação Necessária 

 
  

 Cônjuge ou companheiro de união estável de 
qualquer gênero  

 Documento de identificação   
 CPF   
 Foto de rosto recente (tiramos a foto na hora sem 

custo)  
 Certidão de casamento civil ou religioso ou escritura 

pública ou contrato particular de união estável lavrado 
em cartório ou declaração de união estável com 
assinaturas dos cônjuges reconhecidas em cartório ou 
por meio de assinatura eletrônica ou de certificado 
digital ou com assinatura simples dos cônjuges, com 
entrega da declaração presencialmente pelo casal  

  
 Filho ou enteado até 24 anos  

 Documento de identificação   
 CPF   
 Foto de rosto recente (tiramos a foto na hora sem 

custo)  
 Documento de identificação do titular   
 Documento que comprove o parentesco com o titular   

  
 Pessoa com menos de 18 anos sob guarda 

(definitiva ou provisória) ou tutelado ou entre 18 e 
24 anos com guarda extinta ou tutela extinta do 
titular ou do dependente cônjuge ou companheiro 
de união estável de qualquer gênero  

 Documento de identificação   
 CPF   
 Foto de rosto recente (tiramos a foto na hora sem 

custo)  
 Documento emitido por órgão competente que 

comprove a guarda ou tutela   
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 Curatelado do titular ou do cônjuge ou companheiro 

de união estável de qualquer gênero  
 Documento de identificação   
 CPF   
 Foto de rosto recente (tiramos a foto na hora sem 

custo)  
 Documento emitido por órgão competente que 

comprove a curatela  
  
 Pai, mãe, padrasto e madrasta do titular  

 Documento de identificação   
 CPF   
 Foto de rosto recente (tiramos a foto na hora sem 

custo)  
 Documento de identificação do titular   
 Documento que comprove união com o pai ou mãe do 

titular (vide item cônjuge ou companheiro de união 
estável de qualquer gênero)   

  
 Pessoa com deficiência (filho, enteado, pessoa sob 

guarda ou tutelado) com mais de 24 anos  
 Documento de identificação   
 CPF   
 Foto de rosto recente (tiramos a foto na hora sem 

custo)  
 Documentação exigida conforme caracterização do 

dependente   
 Comprovação da deficiência mediante laudo médico, 

relatório médico ou documento emitido por órgão 
competente  

  
 Apoiador da pessoa com deficiência  

 Documento de identificação   
 CPF   
 Foto de rosto recente (tiramos a foto na hora sem 

custo)  
 Decisão judicial  

 


